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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 119, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

“DISPÕE  SOBRE  PONTO
FACULTATIVO E RECESSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade em conter despesas
administrativas  e  operacionais  para  que  a  Prefeitura
Municipal de Santo Anastácio possa conseguir cumprir com
os seus compromissos;

CONSIDERANDO ser necessário estabelecer medidas
para  a  redução  do  custo  administrativo,  assegurando,
todavia, o funcionamento contínuo dos serviços essenciais
do Município;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade em cumprir com a
lei de Responsabilidade Fiscal.

D E C R E T A
Art.  1º.  -  Fica  decretado  PONTO  FACULTATIVO,

ficando  assim  suspenso  o  expediente  das  repartições
públicas municipais pertencentes a Administração Pública
Direta, no dia 09 de dezembro de 2022 (emenda feriado
municipal do dia 08 de dezembro “Dia de Nossa Senhora
Imaculada  Conceição”,  instituída  pela  Lei  Municipal  n°
1.858/2003).

Artigo  2°  -  Fica  decretado  RECESSO  ficando  assim
suspenso o expediente das repartições públicas municipais
pertencentes a Administração Pública Direta, no período de
23 de dezembro de 2022 a 02 de janeiro 2023.

Artigo 3° - Não se aplica este decreto aos serviços
considerados essenciais  e  também aqueles  que por  sua
natureza  houver  necessidade  de  funcionamento
ininterrupto  (serviços  essenciais).

§ 1º. - Os serviços considerados de natureza essenciais
serão mantidos no período de recesso, de modo que os
servidores  cumprirão  escala  de  trabalho  a  critério  da
Secretaria Municipal competente.

§ 2º.  -  Nos casos,  os quais  se referem o parágrafo
anterior, poderá ser instituído regime de plantão, a critério
dos Secretários Municipais.

Art.  3º.  -  Os  servidores  em  recesso  deverão  ficar  à
disposição  do  Município  e  deverão  se  apresentar  de
imediato  se  convocados  para  o  serviço  pelo  Gestor
Municipal ou os coordenadores e secretários de cada setor,
caso haja necessidade.

Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa
na data supra e afixado em local de costume.

Luzia Donizeti dos Santos Rodrigues
Chefe Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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Portarias

PORTARIA Nº 698, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Conceder  folga  compensatória  aos

Servidores  abaixo  relacionados,  em  virtude  de  serviços
prestados por motivo de convocação da Justiça Eleitoral, na
forma da legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor Cargo Dias

Joice Gonzales Pineda Psicóloga 23/02/2023 e 24/02/2023;
27/02/2023 e 28/02/2023;
01/03/2023 e 02/03/2023.

Livia Deise Isquerdo Pivoto Escriturário II 21/12/2022 e 22/12/2022;
30/01/2023; 31/03/2023;
10/05/2023 e 31/07/2023.

Eveline Bento Guinossi dos Santos Agente Comunitário de Saúde 20/12/2023; 21/12/2023 e
22/12/2023; 27/12/2023,
28/12/2023 e 29/12/2023.

Vanessa Aline Saito Balestri Coutinho PEB I 25/11/2022 e 01/12/2022.

Ligia Gea Gonçalves Agente de Combate as Endemias 25/11/2022.

Gisele Ferreira Melo Pinheiro Agente de Combate as Endemias 25/11/2022.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 699, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Nomear  a  Sra.  ANITA  FERNANDA

COSTA,  RG  27.986.869-8,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
001/2022,  para  o  cargo  de  SECRETÁRIO DE ESCOLA,
referência 20-A, sendo regido pelo Estatuto dos Servidores
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Públicos Municipais (Leis Complementares 13/94, 14/94 e
posteriores alterações).

Artigo  2º  –  De  acordo  com  o  artigo  47  da  Lei
Complementar nº 13/94 e Requerimento protocolado sob o
nº. 5423, Livro 32, Fls. 28, em 25/11/2022, a posse poderá
se  verificar  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir
da publicação desta.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................
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